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CAPITAL FEDERAL
	

SEXTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 1961

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OâRAS - PÚBLICAS

A Comissão de Marinha Mercante,
usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 39 do Regula-
mento baixadobaixado com o Decreto n9 7838,
de 11 de setembro de 1941, resolve:

21119 - Linhas de navega çdo
1) Aprovar para o veleiro aArarl",

de Amaro da costa Raposo, a linha
Recife-Fortaleza c/ esc. alaria Fari-
nha, Itapessoca, João Pessoa, Natal,
Macau e Areia Branca. (Processo ny
A-61-14780).

2) Aprovar para o veleiro a Beberi-
be", de Abelardo da Costa'Maranhão,
a linha Salvador-Recife. c/ ese. em
Barreiras, Goiana, itapessoca, Maria
patinha, (Proc. R-61-14563).

3) Transferir o veleiro "Fé em
Deus", de Adauto Martins da Silva,
para a linha João pessoa-Fortaleza C/

esc. na volta em Macau. (Processo n9
J-61-1 1390).

4) Aprovar para o navio "Urupá",
da Nay. Aliança Ltda., a linha;

,Rio Jacu( ate Cachoeira do Sul; Rio
Gualb:).

„ Rio Taquari até Mussum
Rio dos Sinos até São Leopoldo
Rio São Gonçalo até Sta Izabel
.Lagoa dos patos até Rio Grande
Lagoa Mirim até St* Vitória do

palmar, partindo de pôrto. Alegro e
escalando nos portos intermediários.
(Proc. P-61-14552).

5) Aprovar para o vapor "Pano
Alegre", da Nay. Arnt. Ltda., a linha
Pôrto Alegre-Taquari c/ esc. nos por-
tos intermediários. (Proc. p-61-15050).

6) Aprovar para o veleiro "Silva
Pascoal", de Valdir e Valter Cândidos
de Góes e Pascoal Cândido Filho, a
linha: Recife-Fortaleza c/ esc. em Ca-
bedelo, Natal, macau. e Areia Branca.
(Proc. J-61-14256).

7) Cancelar a linha Recife-Forta-
leza concedida ao iate "Aliado", con-
forme Bol. 193, por estar o mesmo
Isento de linha, de aceordo com o Boi.
301 Res. 2010 3 (Proc. S-61-155301.

8) Cancelar as linhas dos iates
"Neves I" e "Neves II", de proprie-
dade de Zacarias Mala de Almeida
Neves, constantes do 1301. 278. (Proc.
D-61-108i3).

9) Cancelar a linha ilhéus-Chaval,
constante do Boi. 260, do late acotio",
arrendada a Zacarias Mala de Al-
meida Naves. (Proc. D-61-108431.

10) Ap:ovar para o veleiro «Vitória
Régia", de J. Jaime & Cia., a linha
João Pessoa-Acaraa. (Processo Mune-

, ro C-61-15207).
11) Negar licença de viagem e li-

nha de navegação ás embarcações de
. propriedade de Astrogildo Fernandes
Freire. (Proc. A-61-14401.

12) Aprovar para o veleiro "Ban-
deirante", de Joaquim Gentil de Cas-

tro, a linha: Fortaleza-Belém c/ esc.
Camocim, Chaval, Parnalba, Areinhas,
Barreirinhas, S. Luiz, Raposa (S. João
Batista), Alcântara, S. João Côrtes,
Guimarães, S. Bento, Cururupu, Tu-
riaçu, Cândido Mendes, Carutapera e
Bragança, (Proc. S-61-15419).

13) Aprovar para o veleiro "Barro-
so'', de Severo Irmão & Cia. Ltda., a
linha Salvador-Fortaleza c/ esc. em
Recife, Maria Farinha, Itapessoca,
Cabedelo e Macau, em caráter provi-
sório. (Proc. M-61-12867).

14,) Aprvoar para a chata “Japuy",
do Esc. Engenharia Meca Ltda., a
linha presidente Epitácio-Guaira C/
esc. portos intermediários. (Processo
P-61-13496).

15) Aprovar para o iate-motor
"Marques", de João Emanoel Rodri-
gues Marques, a linha Belém-Forta-
leza c/ esc: `em Bragança, Carutapera,
Cândido Mendes, Turiaçu, Cururupu,
Guimarães, São Luiz, Areinhas, Bar-
reirinhas Tutóla, parnaiba, Chaval e
Camocim. (Proc. 13-61-163121.

16) Aprovar para as chatas "Co-
rumbá", "Guassuti", "Ijovi", "Nova
Guaira", "Oito de Julho", "Pôrto Fe-
licidade", "Rancho Grande", "Igua-
temi", "Rio Samambaia" e "Santa
Ilidia" a linha Presidente Epitácio-
Guaira (Rio paraná). (Processo n9
P-61-1568).

17) Cancelar a linha concedida pelo
Boi. 170 para o iate "Rio Brasileiro",
de peixoto Gonçalves Nav. S. A. (Pro-
cesso D-61-15202).

18) Aprovar para o navio "Coman-
dante Martini", da Branatra,- Em-
prèSa Brasileira de Navegação Tran-
satlântica e Cabotagem Ltda., a li-
nha Santos-Macau ou Areia(aBranca
c/ esc. na ida em Recife. (Processo
B-61-1e961).

19) Aprovar para o navio "Mansa",
da Emorêsa de Navegação Aliança S.
A., a linha Santos-Areia Branca-Ma-
cau c/ esc. na ida no Rio e Recife.
(Proc. E-61-16966).

20) Aprovar para o navio "Lily",
da Emarêsa de Navegação Aliança S.
'A .. a linha Santos-Belém c/ esc. na
ida no ' Rio de Janeiro. (Processo
E-61-1[965).

21) Aprovar para o veleiro a Can-
guieiro", de Edson Vasconcelos aund-
gren e outros, a linha Recife-Salva-
dor c/ esc. em Maria Farinha, Ita-
pessoca e Barreiros. (Proc. E-61-
16841).	 -

ços aos ccasuMidores dos derivados de
petróleo:

a) estabelecer para a . cabotagem
marítima ôs fretes e auxilies constan-
tes da tabela anexa;

h) majorar em 9% os atuais nivela
tarifários aplicáveis aos demais ser-
viços de navegação marítima, fluvial,
lacustre e portuários, desde que uti-
lizem embarcações cujo comnustivel
seja um dos produtos derivados de
petróleo.

Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação. Rio de Ja-
neiro, 3 de agasto de 1961. - Alberto
Pimentel - Capitão-de-Mar-e-Guerra,
presidente.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

BOLETIM N9 317

2112'1 - Resoluções sôbre fretes 12
passagens

709 -Tabela de Fretes e Auxilias na
Cabotagem Maritiaaa

Tendo em vista a elevação dos pre a bedel°, Natal, Macau e Areia Branca. (Processo C-61-17683).

2,1139 - LINHAS DE NAVEGAÇA0

,	 1) Aprovar para o veleiro "Carlos", de .Carlos Nogueira Landaren
linha: Recife - Fortaleza, com escala em Maria Farinha, Itapessoca, Ca-

A Comissão de Marinha Mercante usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 39 do Regulamento baixado com o Dacletu n9 7.838.
de 11 d.: setembro de 1941, resolve,.
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1 — As Repartições Públicas
deverão remeter o • expediente
destinado à publicação nos
Jornais, diariamente, 'até eis
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.	 .

— As reclamações pertinen-

t

les à matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das

1.
9 às 17.30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais. 	 .

-- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de- di-
reito, rasuras e emendas.

t — Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas . poder-'.	 _
se-ao tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas venridas
. poderão ser susPensas sem

aviso prévio.

nEPARTIÇÕ. ES E 'PARTICULARES

Capital e Interior:

Semestre	 . 	  CrA 50,00
Ano 	  Cr:3 0(;,00

Exterior:

	  Cr$ 136,00

Para facilitar aos /assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte sugerir( do enaerêço vão
impressos o número 'do . talão

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:

Semestre .	 . 	 'Cr$ • 39,99
'Ano 	 w	 Cr$ 76,00

Exterior:	 ' • -

	  Cd 108,00

dé registro-, o mês e o ano em
-que findarei.

A -fim de evitar solução de
continuidade rio recebimento
dos jor- riais, devem os assinan-

les providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As 'Repartições Públicas
cingir-se-ãO às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de. esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
peq- meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
'Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo da assi-
natura.'
• — O custo de cada e.z:ein filar
atraSarla dos órgãos oficiais
será,-na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de CiS 1.00. Dor ano
decorrido.

,EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ôIRETOR-GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA •

ce.era RO SERVIÇO oe poot.te^d8as	 ~em o^ sada° owacradZo
MURILO FERREIRA ALVES

	
MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO • n• PARTE I

Oroão destinado Et publicação dos atos da administração descentralizada
In presto (Iaa aficam do Departarrento da imperito Nscionst

BRADILIA

ÀSSINATURAS

Ano

2) Conceder a linha Presidente Epitácio — Guaira para a embarcação
"Corimex ', da Coelho & Filhos Ltda. (Processo P-61-3508),

3) Conceder para os naVios "Bartolomeu Bueno" e "Raposo Tavares",
da "Cinaba .-Com. Ind. Nav. Bandeirantes S. A: . a seguinte linha de na-
veg,ação: Santos — Bel(in, com escala ida: Rio-Natal; volta. Macau-A: eia
Branca — Natal — Cabedelo. (Proc. A-61-18131).

4) Conceder para os navios "Dom .Ambrógio" e "Dom Alexandre". da
Navegação Costalima S. A.; a seguinte linha de navegaçao: Santos —
Tutóic., com escala ida: Rio — Recife ,--/Fortaleza; volta: Camocim —
.Aracati — Areia Branca-Macau — Rio (Proc.- N-61-17788)

5) Modificar a linha da navio "Santa Helena" da Transmaritima Co-
mercia: S. A., para o saguinte itinerário: - Pôrto Alegre —.Fortaleza, tom
esea,a Ida: Ric Grande — Rio Recife; • alta: Aracati — Areia Branca-
Macau — Recife — Rio — Santos — Rio Grande. (Proc. T-61-18114).

6) Modificar a linha do navio "Estam", dá Transmaritima comercial
S.A:, para o seguinte itinerário: Santos — Fortaleza, com escala.lcia:
Rio — Recife — Cabedelo; volta: Aracati — Areia-Branca-Macau — Re-
cife — Rio. (Proc. T-61-18115).

7). Aprovar para a lancha "Catarinense" e balsa "Sta. Catarina", da
Sociedade Fluvial Goyo- ,En Ltda., a linha Chapecó-Nonoia — Herval
Wande (rio Uruguai). (Proc. S-60-24744).

8) Aprovar para o veleiro "Comandante Oscar", de Oscar Segundo da
Rocha, a linha João Pessoa — Fortaleza, com escala, na volta, eir Macau.
(Proc. J-61-18584).

9) Aprovar para o veleiro "Luzete", de Antonio Bernardino de Freitas,
a linha: São José do Ribamar — Recife, com escala em Lão, Luiz, Par-
na'ba, Fortaleza, Areia Branca, Macau, Natal, João Pessoa, Maria Fa-
rinha e Itapessoca. (Proc. 5-61-18226).

10) Aprovar para o navio "Santa Lucia","da Transmarítima Comercial
H. A.; a linha:•Santos — Fortaleza, com escala, ida, em Rio, Recife; vol-
ta: Aracati, Areia Branca, Macau, Recife, Rio (Proc.: T-61-18116). .

11) Aprovar pata os navios "Frigo America" e "Frigo Asiè" da Empre-
sa de Navegação Aliança S. A., a linha: Rio de Janeiro — líamos Aires,
com escala ida-volta em Santos. (Proc. E-61-19968).

12) Aprovar para o navio "Esito'', cia Transmarttima Comerciai S. A.,
a linha: Pôrto Alegre ,-- Fortaleza, com escala, ida: Rio Grancre,'Rio, 11c-
cife; volta: -Aracati, Areia -Brnca, Macau, Recife, Rio, Santos, Rio Grande,
(Proc. T-61-18137).

13) Aprovar para o veleiro "Anguimelo",, de Antônio Guilherme de
Mello. a linha: J. Pessoa — Fortaleza, ct,In estala em Macau; Areia Bran-
ca. (Proc. J-61-19373).

2.1149 — EMBARCAÇÃO NACIONAL

a) Transferência de Propriedade
1) Comunicar que o cuter "Braz Cubas", da Navegação /guapense Li-

mitada, passou à propriedade da Navegaçao Pazlista Ltda. , por escri-
tura lavrada a 6-1-1961. (Proc. S-61-17884).

2) Comunicar que os navios "Guarape' e "Guarauna'', da Emprésa
Internacional de Transpertes Ltda., passaram ao patrimônio da Compa-
nhia Paulista de Comércio Marítimo. (Proc. C-6/-15290).

3) Comunicar que os navios "Guaraciaba" e "Guarani", cla Emprêsa
Internacional de Transportes Ltda., passaram ao patrimônio da Companhia
Navegação Cabo Frio. (Proc. C-6r-12018: . 	

.

b) Baixo de Navio

1) Comunicar! a baixa do nvio "Aratanna", da Cia. , Nacional de Na-
vezacão Costeira A. F.

2.1159 — MULTAS POR INFRAÇÃO

Tendo em vista os Autos de Infração abaixo, impor aos Armadores
nêles citados as respectivas multas que deverão ser pagas dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação .do presente Boletim

' no Diário Oficiai da República, sob pena de cobrança executrza, na forma
do art. 15 do Decreto-lei n9 3.100, de 7 de março de 1911, e art. 24 do
Regulamento 'desta Comissão aprovado pelo Decreto:lei n 9 7.838, de 11 de

•setembro de 1941:
1-728, de 19-7-61 — Impor a H. Dantas, Comércio, Navegação e In-

dústrias Ltda.- a multa de Cr$ 10.000.00 (dez mil cruzeiros) prevista na
letra b do art. 29 do Decreto-lei n9 3.100, de 7 de março • cle 1941 e letra
dc, art. 39 e os arts. 6° e 129 do Regulamento baixado com o Decreto nu-
mero 7.838, de 11 de setembro de 1941.

I731, de 28-7-61 — Impor a José de Mello C. < 01ive1ra a multe de 	
Cr$ 100.00000 (cem mil cruzeiros) Prevista na letra b do art. 2 9 do De-
creto-lei n9 3.100, de 7 de março de 1941 e letra b do art. 3" e os artigos
69 e 129 do Regulamento baixado com o Decreto n9 7.838, de 11 de setembro
de 1941.

2-732, de 7-8-61 — Impor a José Martins a multa de Cr$ 20.009,0G
(vinte mil cruzeiros) prevista na letra e do art. • 29 do Decreto-lei numero
3.100, de 7 de. março de 1941 e letra "1" do art. 3° do Regulamento baixa-
dc com o Decreto . n9 7.838, de 11 de setembio de 1911, (Proc' . J-61-4.590).

1-740, de 12-7-61 — Impor a_Samuel Sdva-Galv'áo a multa de 	
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) Prevista na letra b do art. 2 9 do De-
creto-lei n9 3.100, de de março de 1941 e letra b do art. 3 9 e os artigos
6 9 e 129 do Itegulamento baixado com o D.:ereto n° 7.838, de 11 de setem-
bro de 1941. (Reunião da CMM, 12-7-61).

1-756, -de 2-8-61 — Impor a Comércio e Navegação Emprêsa Kassar
Ltda., a multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) prevista na letra "e"
do art. 29 do Decreto-lei n° 3.100, de 7 de março de 1941 e letra "1" do
art. 39 do Regulamento baixado com o Dec'eto n 9 7.838, de-li de setembro
de 1941, (Reunião da GMM de 2 de agôsto de 1961).

1-758, de 2-8-61 — Impor a Almir Freitas Miranda a multa de 	
Cr$ 1,000,00 (um mil cruzeiros). prevista na letra b do' art. 2', do Decreto-
lei n9 3.100, de 7 de março de 1941 e letra "b" do art. 3 9 e os arte. 69 e

, 12 0 do Regulamento baixado com o Decreto n9 7.838, de 11 de setembro
de 1941. (Proc. S-61-9.438). Reunião da CMM 2-8-61),

2.1169 — ESTIVA E DESESTIVA — CLASSIFICAÇAO DE SALINA
•

Tendo em vista a utilização de novos cristalizadores de fácil acesso
às margens do rio Mossorei, reclassificar a salina "Serra Vermelha" da
firma S. A. Mercantil Tertuliano Fernandes, de 2 9 peta 19 categoria,
para efeito de aplicação da tabela de estiva e desestiva 1-2, vi gorante no
Pôrto de Areia Branca. (Proc. S-61-11191 — Reunião da cM1v1 de 7 de
julho 'de 1961) .



ESPÉCIE E INCIDÊNCIArúmero Valor

laxas Gerais

3	 Por tonelada de mercadoria carregada, descarre-
gada ou baldeada no pôrto 	

Taxas Especiais

Por tonelada de carvão nacional importado 	
Por tonelada de sementes oleaginosas, quando de

impoíeação do "hinterland" em voiume al a
granel, descarregada para usinas de beneficia-
mento servidas pela navegação interne do pôrto

Por tonelada de pedra em bruto ou britada, por
ocasião da descarga 	

Par tonelada de saibro, argila ou areia, por ocasião
da descarga 	

Por tonelada de gado em pé 	
Por tonelada de mercadorias carregadas e descar-

regadas em trapiches particulares ou mesmo nos
barrancos . dos rios navegáveis que farmaal o
"hinterland" do pôrto de Belém, muito embora
o serviço de movimentação Jessas mercadorias
no se la efetuado pelo pessoal; da Administraçãodo Pôrto 	

e

4

7
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2.11r - ESTLVA E DESESTIVA DE POSEATO NATURAL

(FOSFORITA)

Esclarecer, tendo em vista o laudo técnico emitido pela D. H. S. T.,
que as operações de estiva ou desestiva de fosfato natural (fosforita) em
sacaria de papel "graft" multifolhado são de caráter inócuo, não estando
Sujeitas a majorações. iAnda o mesmo laudo recomenda o empilhamento
da sacaria sôbre tá.boas, para evitar umidade. (Reunião da CM1V1 de 23
de agôsto de 1961 - Proc. D-61-18031).

2.1183 - TAXA DE UTLLIZAÇÃO DO PORTO - CABEDELO

Mandar aplicar, de acôrdo com a Portaria do IVIVOP no B-133, de 27
de julho de 1961, publicada no Diário Oficid de 31 de julho de 1961, as
taxas de utilização do pôrto de Cabedelo, na forma abaixo:

Número	 ESPÉCIE E INCIDÊNCIA	 valor

Taxas Gerais

Por tomaria de mercadoria carregada, descarrega-
ria ou baldeada no pôrto 	

Taxas Especiais

Por tone'xida ou fração, de carvão nacional im-
portado ou minerais nacionais exportados 	

"1213 - RESOLUÇÕES SOBRE FRETES E PASSAGENS

800 - Adicional de Frete (capatazia) Cabedelo
Mandar aplicar, de acôrdo com . a portaria do MVOP no B-133, de

27-7-61, publicada no Diário Oficial de 31-1-61, as taxas de Adicional de
Frete (capatazia) no porto de Cabedelo, na forma abaixo:

ESPÉCIE E INCIDÊNCIA

1	 Carga geral 	

2	 Trigo, carvão e minérios a granel 	

3 1 Clêsso e sal a granel 	

4	 Outras granéis 	

A presente Resolução entrou em vigor no dia 10 de agôsto de 1961.
(Reunião da CMM de 23-8-61).

801 - Adicior,al de Frete (capatazia) Belém

Tendo em vista a Portaria W MVOP-542, de 7-8-61, publieela no
Diário Oficial de 12-8-61, mandar aplicar, para o pôrtu de Belém, as se-
guintes taxas de adicional de frete. (capatazia):

VALOIt

ca$

193,60

43,71

78,56

114,12

e N9	 ESPÉCIen E INCIDÊNCIA.	 1 VALOR

A presente Resolução entrou em vigor no dia 10 de agôsto de 1961.

2.1193 - TAXA DE UTILIZAÇÃO DO PORTO - BELÉM

Mandar aplicar, de acôrdo com a Portaria :19 MVOP-542, de 7-8-61,
a taxa de utilização do Pôrto de Belém, na forma abaixo:

Carga geral 	

Trigo, carvão ou minérios a granel 	

Outros granéis 	   

•

A peesente Resoluçao entrou em vigor em 22-8-61. (CT-53-4303 de,
21-8-61).	

802 - Ackicionni de Frete (capatazia) Natal	 1•

1

2

3

1

a

cR$

33,00

12,40

cal

82,50

31,110

56,25

'	 Mandar aplicar, de acôrdo com a Portaria do MVOP n9 13-151,
5-5-61, publicada no Leário Oficiai de 18-8-61, o Adicional de Frete .ea-
patazia), do pôrto de Natal na base de Cr$ 43,87 (quarenta e três cruzei-
2os) e oitenta e sete centavos), por tonelada.

61,00 A presente Resolução entrou em vigor no dia 28 de azósto de :gm.
Rio de Janeiro, 29 de aaôsto de 1961. - Alberto pimentel, Capitão-de-
Mar-e-Guerra - Presidente.

Retificação
	25,00	 No Diário Oficial - parte II, de 12 de agósto último - onde se lê:

Portaria n9 2.820, leia-se Portaria no 2.820-A.

CR$

iii3O0

41,00

25.00
13.00

0,00

RÉDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Noroeste
)	 do Brasil

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO
DE 1991

O Diretor Superintendente da Réde
Regional Estrada de Ferro Central
do Brasil, com podères outorgados
pela Resoluçao no 26, de 9 de maio
de 1958, da Rêde Ferroviária Fe-
deral S.A., usando das atribuições
que lhe conferem a letra "a", do ar-
tigo 39 do Decreto n 9 42 330, de 30
de setembro de 1957, com a redação
lar:aduzida pelo artigo 1 9 do Decreto
no. 43.548, de 10 de abril de 1958 e o
artigo 49 letra "f", no 2. do Dsr"eto
n9 43 549, de 10 de abril de 1959 e
cem fundamento no Decre'o número
51 562 de 8 de meio de 1931, reveve:

Ne 352-G - Conceder a
ção especial de nivel univerzitário, de

que trata o artigo 74, da Lei número
3.780. de 12 de julho de 1960, na base
de 20 % (vinte por cento), dos res-
pectivos vencimentos aos seguintes
professAres secundários:
Anibal da Costa e Souza,

matricula	 	  407.607
Cristóvão Balbino Filho, ma-

tricula	 	  422.252
Lafayette Teixeira de Faria,

matricula . 	  463.430
Cirene Paiva Carnavale, ma-

tricula	 	  424.824
José de SOM Júnior, ma-

tricula . 	  460.527
Mimar d Pauta Barros, ma-

tricula	 	  493 390
R af teundo Gravito, matri-

cula . 	  484 033
Antônio Monteiro, matricula 409.127
Joaquim Monteiro da silva,

matricula . 	  448.730
No 353-O - Conceder a gratif:caç.lo

especial de nivel universiterin, de que
trata o art. 74, da Lei no 3 720, de 12
de Julho de 1920. na base de 3Ü%
(Vinte por cento) dos respectivos ven-

- A presente Resolução entrou em vigor em 22-8-61.	 (CT-53-4303 de
21-8-61).

2120) - TAXA DE UTILIZAÇÃO DO ponTo - NATAL

Mandar aplicar, de acôrdo com a portaria dl MV0p no 11-151, de
5-6-61, publicada no Diário Oficio t de 18-8-61, a taxa de utilização do
Pôrto de Natal, na baee de Cr$ 14,62 (quatorze cruzeiros e sessenta e dois
centavos) por tonelada.

A presente Resolução entrou cm vigor no dia 22 de agôsto de 190:.

•

,• nnnn.\\\nn,N,
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cimentos aos seguintes profeasôres do
Ensino Industrial Básico:
João Guimarães, matricula 928.978
José Augusto Salvador, ma-

tricula • 	  451.285
Livermam Martins, matricula 928.942
Novir Sebastião Santos Bar-

bosa, matricula 	  476.521
Olga de Melo Braga, matri-

cula . 	  928.979
Antônio Franco, matricula 409.337
Carl os Afonso Contreiras

Agra, matricula 	  929.181
Helena dos Santos, matrí-

cula	 	 • 964.138
„ Jaime Almeida Lima Sobri-	 •

nho, matrícula 	  928.977
José Henriques da Mata;

matricula . 	  928.980
• José Marcelino Nunes de

Araii;o, matrícula 	  928.314
• Newton Ribeiro. matricula 	 475.813

Olga de Abreu Lima, matri-
cula . 	  928.940

Pery Ilenriques, matricula .: 928.943
Selma Klavin, matrícula 	 928.044
Odeli Castelo Branco da Cá,'

mara Leme, matricula 	
Isaura Garcia Betros, matri-

cula . 	
-Humberto Mala de Santana,

matricula
Newton Gonçalves de Barros,

matrícula . 	
- Palmira da ' Costa Braga

Passas, matricula 	
José Miguel Pereira de Sou-

za, matrícula 	
Emeaentina Avelar Rocha
• Pitta, matricula 	
Alfredo Leonol d'no Rebouças
• Gaivão, matricula 	

Rnu0set Jean BRptiste Ma-
nus, matrícula 	  4115.495

Zenith Cunha, matrícula 496.404
Terezinha Direne. matricula 518.452
Dimas Angelo de Castro,

matrícula . 	  - 425.865
Lenine Crisóstomo, matri-

cula . 	  463.384
Geraon Rodfigues de Sá, ma-

tricula .' 	  436.928
• Nelson Sinides Ventura, ma-

trícula . 	  475.449
Joaquim Navarro de Castro,

matricula • 	  441.393
Altair Gomes, matricula 	  405.285
Jaime Ramos da Fonseca

Lessa, matricula . 	  441.037
Ivan Leal da Silveira, matrí-

cula . 	  440.229
Pedro Alves de Faria, ma-

tricula	 	  480.875
Diamantino Pais Leme, ma-

trícula . 	  425.845
Paulo Leal da Silveira, ma-

tricula . 	  480.587

928.939

928.975

928.118

475.725

928.945

453.195

929.152

498:142

Odair Malhe;dos de Oliveira,
matrícula . 	  476.937

Severino Peregrino de Cas-
tro, matrícula 	  488.679

Ferdinando Gomes Lavinas,
matricula • 	  431.377

Hélio Ripper Braga, matri-
cula . 	  437.611

Warton Pinto. matricula 	  493.055
Qwamy Vivekananda Pan-

dolf, matricula 	  483.098
Walter da Costa Grilo, ma-

trícula	 	  492.872
Marcelino Leal do Vale, ma-

trícula • 	  474.183
Wilson Blazritti, matricula	 -493.005
Acir Loureiro Lima, metid-
a-cuia	 	  400.558
Angelo Luiz de Barros, ma-

trícula	 	  407.284
Roldão Pires, matrícula 	  485.105
João Batista Gerken, matrí-

cula • 	  442.116
Alzemiro Pereira da Fonse-

ca, matricula . 	  406.284
Licurgo de Araúlo, matrícula 466.413
Antônio Kelisse, matrícula 411.603
Ernesto Pires. matrícula. 860.125
Fernando Freire Goulart,

matrícula : 	  431.392
Marti nh c Gonçalves dos

Reisamatricula 	  473.34'7
João Gregorino Filho, ma-

trícula . 	
Edmundo Pires. matrícula 	
Hélio Fernandes Berreiros,

matricula . 	
Darei Jeoob de Matos, ma-

tricula . 	  425.172
Nadir Augusto da Silva Bra-
ga, matricula 	  475.344
N9 354-G - Conceder a gratifica-

cão especial da nível universitário, de
que trata o arti go 74. da Lei número
3.780. de 12 de julho de 1960, na base
de 20 % (vinte por cento) dos res-
pectivos veneimeados -aoa • seguintes
professôres do Ensino Industrial:
Geraldo Alves de Miranda,

matricula . 	
Joaquim Dias da Costa, ma-

trícula . 	
Eurico Vaz da Silva, 'ma-

trícula . 	
José Teles de Castro, ma-

tricula
•N9 355-G - Conceder a gratifica-.

ção especial de nível universitário, de'
que trata o artigo 74, da Lei número
3.780. de 12 de julho de 1960, na base
de 25 % (vinte e cinco por cento)
dos respectivos vencimentos ao se-
guinte Procurador de 13 Categoria':
Assuero Costa, matrícula 411 386.

Jorge de Abreu Schilling, Diretor-
Saperintendonte,

445.643
428.122

437.865

453.730

447.362

430.441

453.179

MINISTÉRIO DA-EDUCAÇÃO
-	 E CULTURA

desta, mesma Unidersidade, aprovado
pelo mencionado Decreto n9 43.944-60,
e nomeá-lo, de acôrdo com o art. 12,
item IV, alínea c, da Lei n9 1.711 de
28 de outubr e de 1952, para easter,
interinamente, a partir de 21 de julho
de 1961, o cargo de Oficial de Admi-
nistração, nível 12-A (Código AP -
2 - 1.12-M, do mesmo Quadro, em vaga
criada pelo Decreto po 50.917 de 6 de
julho de 1961.

N.9 95 - Exonerar, a partir de 21.
de julho do corrente ano de 1961,
Luiza Maria Freitas Marques, matrí-
cula n.9 2.040.067, do cargo da classe
"C" da carreira de Auxiliar de Biblio-
teca, da Parte Permanente do/Qua-
dro Extraordinário de Pessoal desta
mesma Universidade, aprovado pelo
mencionado Decreto n.9 48.914-60, e
nomeá-lo, de mirei° com d artigo 12,'
Item IV, alinea "c", da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, para
exercer, interinamente, a partir de 21
de julho de 1961, o cargo de Auxiliar
de Bibliotecário, nivel 7 (Caldigo EC-
102.7), do mesmo Quadro, em vaga
criada p210 Decreto, n.9 50.917, de 8
d‘e julho de 1961.

N.9 96 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 .168-A, de 14 de setembro de
1960, mediante a qual foi Fernando.
de Souza Cavalcante, -admitido para
exercer, a partir da mesma data e até
31 de dezembro de 1960, a função de
Atendente de Pessoal, da Tabela Nu-
mérica de •Extranumerarios Tarefei-
ros da Escola de Engenharia desta
Universidade, bem como anular o ato
declaratórm, constante da Portaria
coletiva ra9 - 295, de 11 de outubro de
.1960, através do qual se reconhecerá
ao dito servidor a situação de ocu-
pante, a partir de 20 de setembro de
1960, do cargo da "classe "A" da car-
reira de Auxiliar de . Escrituraria, do
Quadro Extraordinário de Pessoal des-
ta mesma Universidade, aprovado pe-
io Decreto n.9 48.944, de 14 de setem-
bro de 1960.

Decreto, gratificação especial de ni-
Irei universitário, prevista no art. 71 da
Lei n9 3.780,, de 12 de julho de 1960,
na percentagem de 25%, ao servidor
Magaaleno Girão Barroso, ocupante
do cargo de Procurador (3 9- catego-
ria), do Quadro Extraordinário 'de

Pessoal desta Unive...ie o de.	 -
No 85 -- Conceder, a partir de 25 de

janeiro do -corrente ano de 1961 de
acordo com o artigo 10 do mencionado
Decreto, .gratificação especial. de nível
universitário, .prevista no art. '74 da
Lei nv 3.780, de 12 de julho de 1960,
na percentagem de 20%, tio servidor
Arquimedes Bruno, Assistente de En-
sino Superior, nível 17, do Quadro Ex-
traardinára, de Pessoal dr .La Univer-
aidade, ora servindo junto ao Profes-
sor " Catedrático Manuel Mateus-Ven-
tara, titular da -cadeira de Química
Agrícola da Escola de Agronomia des-
ta mesma Universidade.

UNIVERSIDADE DO CEARA

PORTARIAS - DE 9 DE SETEMBRO
DE 1961.

O Reitor da Universidade do Ceará
no uso da atribuição conferida pelo
art. 8° do Decreto n9 50.562. de 8 de
maio do ano em curso, 'resolve: ---

No 83 - Conceder, a partir de 17 de
janeiro do corrente ano de 1961, de
acanalo com o art.- 19 do mencionado
Decreto, gratificação especial de nive,
universitário, prevista no art. 74 da
Lei no 3.780 de 12 de julho de tb60,
na percentagem d e 20%, ao sei vidor
Carlos Ernesto de Pontes Dias, Assis-
tente de Ensina Superior, nivel 17 do
Quadro Extraordinária de Peaseal ales.
ta Universidide, ora •servindo junto
ao Professor ratedrático Mame, :.1a-
teus Ventura. titular da cadeira de
Qua iica Agrícola da Escola de Agro-
nomia desta mesma Universidade.

84 - Conceder, a partir de 19 de
Jane' o do corrente ano de 1901. de
acôrdo com o artigo 19 do mencionado

PORTARIA DE 11 DE SETEMBRO
DE 1961

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso da deiegaçã n de podéres que
lhe foi atribuída pelo Diretor da Di-
visão do Pessoal do Departamento de
Administração do Ministério da Edu-
cação e Cultura, mediante Portaria
no 121, de 12 de junho do ano arn
curso, publicado no Boletim do Pessoal
n9 46, d. mesma data e do mesmo Mi-
nistério, resolve:

N9 92 - Conceder, a partir de 19 de
janeiro do corrente ano -de 1961, gra-
tificação especial de nível universitá-
rio, prevista na art. '74 da Lei número
3.780, de 12 de jülho de 1969, na per-
centagem de 2r%, 'a Maria Artemisia
Braga Andes Profeaeora Catedrática,
da cadeira de Botânica Aplicada á
F:rmácia, da Faculdade de Farmácia
e Odontoloala, do Quadro de Pessoal
- Parte Perrnanen.3	 do aludido
Ministério da Educação e Cultura.

PORTAR-4. DE 16 DE:"."...LTEMBRO
DE 1961

O Reitor d- Universidade do Ceará,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 49 do Decreto no 48.944, de
14 de setembro de 1i $60, resolve:

No 105 - Pesigoar José Almeida
Martins de Jesus, matricula numero
1.528.204, ocupante do cargo de Es-
criturário, 8-A, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal 00 Ministério as
Educeçdo e Cultura, lotado nesta Uni-
versidade, para exercer a função gra-
tificada de Secretário, -FG-4, do Ins-
tItutc de Medicina Preventiva, 'Inte-
grante do Quadro Extraordinário de
Pessoal desta mesma Universidade.

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO
DE 1961

O Reitor . da Universidade_ do Ceará,
na uso da atribuição que lhe confere o
artigc • 39 do Decreto ri, 48 944, de 14
de setembro de 1960, resolve:

Nos têrmos do artigo 14, da Lei Mi-
nket 1.711. de 28 de outu 'o de 1952_

N9 90 - Tornar sem-efeito a ncinea-
ção de Losowsky Braga Rocha Lima.
constante da- Portaria coletiva ne 63,
de 22 de julho do corrente ano de
1961, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 1, Parte II de 28 subse-
qüente para exercer, interinamente, o
cargo de Escrevente-D"tilógrafo, ni-

O. Reitor da Universidade do Ceará,
no uso da atribuiçã.-. que lhe confere
o art. 39 do Decreto n o 48.944, de .14
de Setembro de 1960, resolve:

N9 91 -2.- Nomear, 'de actirdo com o
art. 12 item V, enfim c da Lei nú-
mero 1.711. de 28 de outubro de 1952.
Marlene de Holanda Raulino para
exercer. interinamente, em vaga decor-
rente da anulação da nomeação de
Losowsky Bragr Rocha -Lima, o cargo
de Escrevente-Datilógrafo, nível T

AF-204.7 - da Parte Perma-
nente do Quadro Extraordinário de
Pessoal desta Universidade, criado Pelo
mencionado Decreto no 48.944-60,
" O Reitor da •Universidade do Ceará.
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 30 do Decreto no 48 944,. de 14
de setembro. de 1960, resolve: •

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 8.996-61 - Reitoria,

N9 94 - Exonerarda partir de 21 de
Julho do corrente ano de 1961, Joa
Mala, matricula no 2.040.071 dó car
go' da classe H da carreira de Oficia
Administrativo, da Parte Permanent
do Quadro Extraordinário de Pessoa

PORTARIA DE 12 DE SE.LEMBRO
• DE 1961

O Reitor da Universidade do Ceará,
no aso da atribuição que lhe confere
o art. 3.9, do Decreto n.9 48.944, de
14 de setembro de 1960, resolve:

lai9 99 - Nomear, de acôrdo com o
art. 12, item IV, alínea "c", da Lei
número . 1.111, de 28 de outubro 'de
1952a . para o Quadro Extraordinário
de Pessoal desta Universidade, apro-
vado pelo mencionado Decreto _núme-
ro. 48944-60, em vagas criadas pelo
Decreto' n.9 50.911, de 6 de julho de
1961;1.

Edilson de Freitas Queiroz, para
exercera interinamente, o cargo de
Instrutor de Ensino Superior a nlvel 15
- Código EC 504.16, da Parte Per-
manente do mesmo Quadro;

2. 'Fernando' Borges Moreira Mon-
teiro, para exercer, interinamente, o
cargo -de Instrutor de Ensino Superior,
nivel 16 - Código EC - 504.16, da
Parte Permanente do mesmo Quadro;

3. • José Evangelista de Carvalho
Moreira, para exercer, interinamente,
o cargo de Instrutor de Ensino Supe-
Titia nível 16 Código EC 504.16,
da Parte Permanente 'do mesmo Qua-
dro;
rard dintmaao saprow oasiourad •f,
exercer,* interinamente, o cargo de
Assistente de Ensino Superior, nivel
17 - Códiga lC -• iO3.17, da Parte
Permanente do mesmo Quadro.

PORTARIA DE 14 DE SETEMBRO
DE 11961

vel 7 - código AP-204.7 -da Parte
Permanente do Quadro Extraordiná-
rio de Pessoa l desta mesma Universi-
dade, em virtude de r 5 ..' haver o mes-
mo tomado posse no praz( legal.

O Reitor da Universidade do Ceará;
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 3.9, do Decreto n.9 48 944, de

-1 14 de setembro de 1960, resolve:
e N.9 100 - Nomear, de acôrdo com
I o art. 12, item IV, alínea "c'', da Lei_a
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n.o L711, de 28 de outubro de 1952,1
para o Quadro Extraordinário de Pes-
soal desta Universidade, criado pelo
mencionado Decreto n.9 48.944-60,- em
vagas crtadas pelo Decreto n•9 50.917;
de 6 de julho de 1961:

1. Francisco de Calda Tales, para'
exercer, interinamente, o cargo de
Instrutor de Ensino Superior. nivel 16
— Código EC — 504.16, da Parte Per-
manente do mesmo Quadro;

2. Antero José de Moraes Rôla, pa-
ra exercer, interinamente, o cargo de
Instrutor de Ensino Superior, nivel 16
— Código EC	 504.16, da Parte Per-
manente 'do mesmo Quadro;

3. Iran Brasil, para exercer, inte-
rinamente, o cargo de Instrutor de
Ensino Superior. nivel :6 — Código
EC — 504.16, da Parte Permanente
do mesmo Quadro; 	 -

4.' Maria Juanice . Silva Furtado,
para exercer, interinamente, o. cargo

..cie Instrutor de Ensino Superior, nivel
16 — Código EC 504.16, da Parte
Permanente do mesmo Quadro;

POhTARIAS DE 15 DE SLILSIBRO
'	 DE - 1961	 •

O Reitor da Universidade do Cedrá,
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 39 do Decreto n9 48.944, de 14
de setembro 'de 1960, resolve;
•N9 192 — Nomear, de acen:do com

o art. 12, item IV, alínea , c, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de J.952.!
para o Quadro Extraordinário de pes-
soal desta Universidade, criado pelo'
mencionado Decreto n9 48.944-60, em'
vagas criadas pelo Decreto n9 a0.917,'
de 6 de julho de 1961;
.1. Airton Fontenele Sampaio Xa-

vier, para exercer, interinamente, o
cargo de Instrutor de Ensino Supe-
rior, nivel 16 — Código EC. 504.16,
da parte permanente do mesmo Qua-
dro*

2. Emírton Holanda Teófilo, para
exercer, interinamente, o cargo de

Pe.,
Instrutor de Ensino Superior, nivel 51
— "Código EC. 504.16, da parte

• manente do mesmo Quadro;
3. Francisco Evandro Ferreira Cina

mes, para exercer, Interinamente, o
cargo de Instrutor de Ensino Supe-1
ror, nivel 16 — Código EC.

da Parte Permanente do mesmo Qua-
dro;

4. Francisco das Chagas Oliveira,
para exercer, interinaitiente, o cargo
de Instrutor de Ensino Superior, ni-
vel 16 — Código EC. 5a4.16, da parte
Permanente do mesmo Quadro;

5. Francisco de Paira Freitas, , para
exercer, interinamente, o cargo de
Instrutor de Ensino Saperior, ruirei 16
— Código EC. 504.16, da parte Per-
manente do mesmo Quadro;

6, Francisca Leitão de Andrade,
para exercer, interinainente, t) cargo
de Instrutor de Ensino Superior, ni-
vel 16 — Códi go- EC: 5)4.16, da Parte
Permanente do mesmo Quadro;

7. Gilda Maria Borges Leite, para
exercer. interinamente. o cargo oe
Instrutor de Ensino Superior, nivel 16
— código EC. 504.18, da parte Per-
manente do mesmo Quadro;	 •

8. Glaura de Holanda Ferrei ., para
exercer, 'interinamente, o cargo de
Instrutor de Ensino Superior, nivel 16
— Código EC. 504.16, da Parte Per-
manente do mesmo Quadro;

9. Heraido pinheiro Pinto, para
exercer, interinamente; o cargo de
Instrutor de Ensino Superior, nivel 16
— Código EC; 504.16, da parte Per-
manente do mesmo Quadro;

10.. Hilda Guimarães Chaves, para
exercer, interinamente, o cargo de
Instrutor de Ensino Suaerior, nivel 16
— Código EC. 594.16, da parte Per-
manente do mesmo Qaadro;

11. ;Jose Gerardo Pontes 'de Vas-
concelos, para exercer, interinamente,
o cargo de Instrutor de Ensino Su-
perior, nivel 16 — Cód go EC.
da Parte Permanente do mesmo Qua-
dro;

12: José Maria Pôrto Magalhães,
para exercer, interinamente, o cargo
de Instrutor de Ensino Superior, nivel
16 — Código EC. 501.16, da • Parte
Permanente do mesmo Quadro;

13. João pompeu Lopes Rendai,.
para exercer, interinamente, o cargo
de Instrutor de Ensino Superior, nível
16 — Código EC. 594.16, da Parte
Permanente do mesmo Quadro;

14. Luiz Carlos Foatenele, para
exercer, interinamente. o cargo de
Instrutor de Ensino Superior, nivel 15
— Código C. 504 16, ca Parte Per-
manente do mesmo Quadro;

•

I
15. Maria do Amparo Nunes, para

exercer, interinamente, ó cargo de
Instrutor de Ensino Superior, nivel 16
— Código EC. 504.16,, da Parte Per-
manente do mesmo QIN-adro;

16. pauto Marcelo Martins Rodri-
gues, para exercer, interinamente, o
cargo de Instrutor de Ensino, Supe-
rior, nível 16 — Código EC. 504.16,
da parte Permanente do mesmo Qua-
dro;

17. Walter Machado da ponte, para
exerc-er, interinamente, • o cargo de
Instrutor de Ensino Superior, nivel 16
— código EC. 504.16, .da Parte Per-
manente do mesmo Quadro.

I N9 103 — Exonerar, de acórdO com
o art. 75, item II, da Lei- n9 1.711,
de. 28 de outubro de 1952, os. servi-
dores, do Quadro Extraordinário . de
Pessoal desta Universidade,. criado

Ipelo Decreto n9 18.944-60, aprovado
pelo Decreto n9 50.917, da 6 de julho
de 1961:	 •

1 — João Carneiro de' MeatInita.
,ocupante, interino, do cargo de Men-
i sagelro, nivel 1' Código GL-3".:5 1
_ daparte permanente, do masrno
Quadro; .

2 — Maria ,30Fé Lima Barreira,
ocupante, interina, do cargo de Ser-

..i 4nte, nivel j Código GL-194.5 —
da parte Permanente, do mesmo Qua-
dro;

3 — Luiz algard Cartaxo de Ariu-
da, ocupante, interino, do .cargo ce

'
Escriturário, nfvel 8-A — Código Aro-
202.8.A — da par:e permanente, do
mesmo Quadro;

4 — Zreraldo Nogueira da Sfaa,
ocupante, interino; do cargo de Ser-
vente, nivel 5 Código ati-tots —
da parte permanente, do mesmo Qua-
dro.

5	 Jovelina Aibano Lopes de oli-
veira, ocupante, interina, do ca.go de
Trabalhador, nivel Codigu UL-
402.1 — da parte Permanente, do
mesmo Quadro: •

6 — Raimundo Ferreira de Lima,
ocupante do cargo de- Traba/hadar
uivei 1 — Código GL-402.1 da
Parte Permanente do mesmo Q latira.

N9 104 — Nomear, de acórdo com
o art. 12, item IV.- alinea c, ria Lei
n9 1.711,. de 28 de outubro de 2952.
para o Quadro Extraordinãrio de Pes-
soa] desta Univereidade, criado pelo
'mencionado Decreto to 48.944-60, cai

vagas criadas pelo Decreto n9 50.917,
de 6 de Julho de 1960;

1, João carneiro de Mesquita para
exercer, interinamente, o cargo de
Zelador, nível 7-A — Código GL-
101.7.A — da parte Permanente, do
mesmo Quadro;

2...-Mania José Lima Barreira para
exercer, interinamente, o cargo de
Escrevente-dectilógrafo, nivel 7 — Có-
digo AF-204.7 - -da Parte Permanen-
te, do mesmo Quadro;

3. Lu iz Edgard cartaxo de Arruda
para exercer, interinamente, o cargo
de Oficial ao Administração, rivel
12-A — Código AF-201.12.A — -da
Parte Permaaente, do mesmo Qua-
dro;

4, Geraldo Nogueira da Silva para
exercer, interinamente, o cargo de
Zelador, uivei 7-A — Código GL-
101.7.A — da Parte Permanente, do
mesmo Quadro:

5. Jovelina Albano Lopes de GliVel-
ra para exercer, interinamente, o can
go de Zelador, nivel 7-A — Código
GL-101.7.A — da parte permanente
do mesmo Quadro;

6, Raimundo Ferreira de Lima para
exercer, Interinamente, o cargo de
Servente, nivel 5 — Código GL-104.5
— da parte permanente, do mesmo
Quadro.

Prof. António Martins Filho, Reitor,

Retificações

No D O. parte II de 22 de Julho de
1931; pagina 1 574:

Na Portaria de 22-7-Cli
Onde se lê: -"O Reitor da Universi-

dade do Cará, no uso da atribuiçãe
que lhe confere o artigo 49 -do Decre-
to" .\ Lela-se; "O Reitor da Un.versi-
dade do Ceará, no uso da atribuieão
que lhe confere o artigo 39 do De-
creto".
• Onde se lè; "3 — Maria Aglais Eri-

gido de Melo". Leia-se; "3 — Maria
Aglaie Brigido de Moura".

Onde se lê: — João Pereira",''
bela-se: "5 — João Pereira de 011-
veira".

Onde se lê: "8 — Maria Salete
Cunha Vitim e ras" Leia-se "8 - Mi-
ria de Fátima Nepomuceno Filguel-
ras."	 -

CÓDIGO
BRASILEIRO 1)3 AR

- VIVLILGACAO N.' 762 •

1111111: g aos hfilOCAPOS 
TI

RemuLtnimilo Codtgo de Ética
• Rewnientua errei-lu» dos Coo-.
se!h1/4» Federal e Seee 'jtii,l tio
rhgtnto Federl Coaxj de Aaa4.-
térwt" do! AdssNadol.

V1VUI,GAÇO N." 557

Preço Cr$ 8,00.
Prt...ço C $ - 3 .00

A VENDA t
A VliNI)A:

Seção de Vendas : Av. Rodrigi,es Alves.

Ae.a.hcia ' 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenibidso Po.t

Seção de Vencias: . Au Rode:911es '1,bies.

Ag..nria	 I\Iirrist‘'rio da Fazenda.

Aterrte ‘e a pedidos pelo Serviço de Reembólso Ponta)
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PúBLICAS

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM
De ordem do Senhor Diretor-Geral,

comunicamos que as concorrências re-
lativas aos editais ns. 88-61, 80-61,
82-61, 81-61, 76-61, 86-61, 85-61 e 87-61,
serão realizadas, no Auditório do D.N.
E.R., nos dias 2 (dois), 3 (três), 4
(quatro), 5 (cinco), 6 (seis), 9 (nove),
10 (dez) e 11. (onze), do mês de ou-
tubro do corrente exercício, às 14,30
(quatorze e trinta) horas, respectiva-
mente. — Rio de Janeiro, 19 de se-

__ jatembro de 1951. — Eng. Lauro Diniz
Gonçalves, Presidente da C. C. S. O.

De ordem- do Senhor Diretor-Geral,
comunicamos que as concorrências re-
lativas, aos editais na. 89-61, 79-61,
90-61, 84-61 e 83-61, serão realizadas,
no Auditório do D.N.E.R., nos dias
2 (dois), 4 (quatro), 5 (cinco), 6
(seis) e 9 (nove), do mês de outubro
do corrente exercício, às 9 (nove) ho-
ras, respectivamente. Rio de Janeiro,
19 de setembro de 1961. — Eng. Lauro
Diniz Gonalves, Presidente da C.G.
S. O

LLOYD BRASILEIRO

Patrimônio Nacional
Edital de Concorrência

Administrativa, número 11 (Aquisição
de gêneros)

1 — O Lloyd Brasileiro-Patrimônio
Nacional torna público, pelo presen-
te, a todo e qualquer interessado ins-
crito na Autarquia, que realizará
cencorrência para aquisição de gêne-
ros de primeira necessidade, destina-
dos ao abastecimento de seus navios
e restaurantes, cujos areços vigora-
rão por 3 (três) meses (período de
12 de outubro a 12 de janeiro de
1961).

2 — Devem as,propostas ser entre-
gues no Serviço de Abastecimento
(rua do Rosário n° 1 — 13 = ) até às
17,00 horas do dia anterior ao da
concorrência„ que ser realisada no
dia 5 de outubro de 1961, às 14,00
horas, no recinto em que funciona o
Serviço de Abastecimento.

3 — As propostas serão apreesnta-
das em sôbre-carta, lacrada, feita
em formulário Aipo Departamento
Federal de Compeas, em uma via
"Resumo" e uma "Detalhe", deven-
do nesta constar os preços em alga-
rismo e por extenso (entre parênte-
ns) sem rasura, ambas as vias devi-
damente Resinadas pelo proponente
ou seu representante legal. Devem,
po:3, os licitantes apresentar 2 (duas)

• sôbrecartas, u'a mareada "Resumo"
e a outra "Detalhe". Os impressos
serão fornecidos pela Autarquia.

Talo-4 — Das proposta sdee e constar a
declaração expressa de completa sub-
missão aos'Térmcs do presente edi-
tal.
5 _ pica estabelecido que os con-

correntes farão uma cauçãti de ....
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
WS), como condição indispensável à
Participação da firma na presente
Roncorrêncla.

6 — Não serão aceitas as propostas
tue ViertM em sôbrecarta: abertas
ou com isnais de ivolação, as que não
estiverem devidamente rubricadas, e
ainda, aquelas que se 'limiares a
fazer lance Inferior t. menor apre-
sentado, não sendo permitida qual-
quer alteração nas propostas apre-
-

13 — Não é lícito aos concorrentes
oferecer preço acima dos tabelados
pela COFAP e se tal acontecer, res-
ponderão belo seu ato.

14 — Os preços devem ser dados
nera pèso liquido, não sendo a Au-
temida obrigada ao pagamento dos
vasilhames.

15 — A entrega de gêneros obeda.-
cera rigorosamente ao horário de 5
às 11 horas da manhã.

16 Os pedidos de fornecimento
deverão sel atendidos no prazo de 24
horas do momento era que forem
entregues à firma, reseravndo-se a
Autarquia adnuirir do licitante se-
guinte (29 colocade) e quando não
houver êsse, noutro fornecedor, de-
bitando-se a diferen e ao licitante
vencedor. (Ofício 4.579).

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1961. — Leopold) Vais Erven.

Respondendo pelo Serviço de Abas-
tecimento.

Dias 22, 25 e 26-9-61

MINISTÉRIO DA INDÚS-
TRIA _ E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

Comissão de Armazéns e Silos
CONCORRÊNCIA 'PÚBLICA N9 61-2

1. De ordem do Presidente do Ins-
tituto' Brasileiro do Café, a Comissão
de Armazéns e Silos, do mesmo Ins-
tituto, torna público que se acha
aberta, a partir da data da primeira
publicação do presente Edital — Con-
corrência Pública — com o objetivo
e sob as condições adiante discrimi-
nada,

2. Objetivo da concorrência
2.1 — Construção de um armazém

no lugar denominado Palmeira, Es-
tado do Paraná, com projeto arquite-
tônico completo (inclusive os de ins-
talações elétricas, hidráulicas a os

demais que se fizerem necessários),
baseados na estrutura metálica for-
necida pelo I.B.C. Dito projeto, su-
jeito à aprovação da Comissão, de-
verá ser apresentado pela firma pro-
ponente vencedora, sem quaisquer
ônus para o Instituto, dentro de 45
dias da data em que fôr escolhida a
sua proposta para a execução da
obra.

3, Deveres da proponente

3.1 — Formular a proposta "por
preços unitários", e fixar a taxa de
administração para os serviços não
especificados;

8.2 — Apresentar, distinto e sepa-
radamente o cálculo do preço relativo
à estrutura metálica, bem como o cál-
culo estático.

3.3 — Comprometer-se à execução
Integral do projeto aprovado pelo
Instituto, através de operários espe-
cializados, assegurando à obra esmero
e perfeição.

4. Apresentação da proposta
Deverá a proposta ser apresentada:
4.1 — Dactilografada, sem rasuras,

ressalvas ou entrelinhas, em três (3)
vias inclusive as 3 (três) vias das fo-
lhas de quant i dades, rubricadas em
tôdas as suas fôlhas, datadas e assi-
nadas. devendo a assinatura da pro-
ponente ser devidamente reconhecida
por Tabelião e o seu nome por ex-
tenso, repetido à máquina logo após
a assinatura.

4.2 — Em envelope fechado e la-
crado, ser entregue até às 16 horas
do dia 11 de outubro de 1961, na Se-
cretaria da Comissão, à Avenida Ro-
drigues Alves 119 129 — 6 9 andar no
Rio de Janeiro, onde será protocola-
da com designação de dia e hora de
entrada.

5. Abertura das propostas
5. As propostas serão abertas:
5.1 — No dia 11 de outubro, às 16

horas, na sede do Instituto, lavrando-
se ata da qual constarão as nomes
das proponentes, indicacão das pro-
postas apresentadas, e tôdas as ocor-
rências que se verificarem no trens-
eu-s° da reunião; •

5 2 — Em presença das proponen-
tes ou de seus representantes legais,
d evidamente wedenciados que deve-
rão assinar a eia e rubricar as pro-
nndais uma das outras em reciproci-
dade.

6. Documentos indispensáveis
Para ser admitida na concorrência,

a prononente deverá apresentar os
seguintes documentos:

6.1 — Certidão negativa de Impôs-
to de Renda.

6.2 — Certidão do Departimento
Nacional de Trabalho, provando que
a firma não Individual e apresen-
tou a relação de empregados.

8.3 — Prova que mantém seguro
contra aci dentes no trabalho;
6.4 Prova de estar emite com o

Impôsto Sindical (empregados e em-
pregadores.

6.5 — Prova do pagamento da úl-
tima, contribuição vencida do IAPI,
IAPETEC, e outros institutos para
os quais contribue a firma;

6.6 — Certidão do CREA, provando
a existência de engenheiro responsá-
vel, e comprovante de quitação de
anuidade (do engenheiro e da fir-
ma).

6.7 — Prova de haver prestado a
caução de Cr$ 3.071.058,30 (três mi-
lhões, setenta e um mil, cinqüenta e
oito cruzeiros e trinta centavos), em
garantia do cumprimento da propos-
ta, mediante o depósito em dinheiro,
ou títu l os da Dívida Páblica Federal,
a ser feito na Caixa Econômica Fe-
deral, em nome do Instituto Brasileiro
do Café.

6.8 — O contrato social, devida-
mente registrado no Departamento
Nacional de Indústria e Comércio,
ou na competente Junta Comercial.

6.9 — Certidão do arquivamento da
última alteração contratual, fornecida
pelo Registro do Comércio da sede
da proponente, com expressa indica-
ção do capital social, e dos nomes
dos sócios, componentes da firma.

6.10 — Sendo a. proposta apresen-
tada por sociedade anônima, cumpri-
rá a apresentação do Diário Oficial
que tenha publicado documento legal
de sua constituição, e aos seus esta-
tutos, bem como o de deliberação da
última alteração do capital social, se
fôr o caso, e ainda, a data da assem-
bléia que elegeu a Diretoria em exer-
cício.

6.11 — Prova de quitação do Im-
nôsto de Indústria e Profissões e o
de Licença e Publicidade:

6.12 — Atestado de idoneidad n fi-
nanceira. fernecido por ee tebeleci- •
mento bancário, com as firma- reco-
nhecidas e prova de que são eleito-
res os membros da Administração acla
firma ou a ie0tores da sociedade;

6.13 — Relação dos trabalhos já
executados pela proponente, seme-
lhante aos da presente concorrência.

6.14 — Prova do carsi t.el	nro-eapaete	 senerior a erS 	
20.000.000,00 (vinte milhões de cru-
zeiros).

Para o atendimento da exigência
dêsse capital ininimo serão admitidas
firmes ou sociedades consorciadP- em
número de duas, desde ceie satisfaeam
Individualmente os requistos da pre-
sente concorrência;

6.15 — Para a firma fornecedora
de estruturas metálicas, o capital mí-
nimo deverá ser de Cr$ 30.000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros);

6.16 — para efeito do disposto no
art. 6.14, não se aceitará consórcio
onde figurem firmas de estruturas me-
tálicas ou fornecedoras cio material de
cobertura,	 •

Observações

Todos os documentos, com exceção
da, caução poderão ser apresentados
em fotocópias comferidas e autenti-
cadas, sendo que a não apresentação
de qualquer dêles acarretará a exclu-
são da proponente.

Julgamento da spro postas

7.1 — A Comissão se reserva ao di-
reito de escolher entre as proponentes
a seu único e exclusivo critério aquela
ou aquelas que apresentarem as me-
lhores. condições técnicas provarem
melhor acêrvo de obras executados e
oferecerem superiores garantias para
o cumprimento da respectiva pro-
posta.

.— Os preços globais propostas
não serão em si decisivos para o efeito
de classificação, devendo também ser
considerados o capita: e o tempo de
existência da firma;

7.3, _ Para efeito do disposto no
Item 7.2, adotar-se-ão os seguintes
parâmetros que serão multiplicados
pelo valor global da proposta;

7.3.1, _ para o capital (em milhões
de cruzeiros) :

Quanto ao capital
maior que 60 — 0,95
50 a 60 — 0,96
40 a 50 — 0,9'7
30 a 40 — 0,91
25 a 30 — 0,99
20 a 25 — 1"
7.3.2 — Para o tempo dl exisUincia

(em atlas):
Quanto aos anos de existência

mais do que 15 — 0,96
10 a 15 — 0.97
8 a 10 — 0,98
6 a 8 — 0,99
3 a	 — 1,00
7.4 — Pica também reservada

Comissão o direito de alterar ou anu-

sentadas depois de iniciados os tra-
balhac de abertura e apuração.

7 — As propostas serão abertas e
examinadas à vista dos interessados
preesntes, no dia e hora a que faz
referência o item 2.

8 — A adjudicação dos forneci-
mentos dependerá da verificação
não só do menor preço, mas também
das condições que resultem em me-
nor dons para a Autarquia, não sen-
do lícito, em caso algum, ao propo-
nente vencedor recusar-se a atender
aos pedidos que lhes forem feitos ou
atendê-los em qualidade inferior à
que se propôs, sob pena de ser ex-
cluído o seu nome ou firma do -e-
gistro de inscrição, e de correr por
conta dêle a diferença de preço.

9 — A relação dos géneros que se
pretende adquirir está à disposição
dos interessados no Serviço de Abas-
tecimento.	 •

10 — Os preços leverã,o ser ofere-
cidos para artigos de 19 qualidade,
colocadJs ao entreposto de rancho
(Açougue).

11 — Os licitantes vencedores ficam
obrigados a designar um representan-
te seu para comparecer, diariamen-
te, em local que lbe será inidicada,
a fim de providenciar sôbre o for-
necimento dos gêneros que necessi-
tam os navios e restaurantes.

12 — Reserva-se à ata-quia o dIr
reito de, se assim acons-lhar o seu
interêsse, cancelar totalmente ou em
parte a presente concorrência, bem
como o de aceitar par.e de uma pro-
posta e parte de outras, conforme as
vantagens nos preços oferecidos.

\
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o qual 'deverão ser providenciados os
meios de transportes e alimentação,
éstes próximos a obra.

10.9 - Fornecer 'todo o equipa-
mento e todo O material necessário
à execução da obra bem como a
ruão-de-obra, com completo atendi-
mento de tôdas as exigercias do pifa-
jati. aprovado.

10.10 - Providenciar O recebi-
mento, a conferência e o armazena-
mento no canteiro de obras de todas
os materiais de prepaedade do Ins-
tituto, destinado a execaçào dos ser-
viços, enviando ao I.E.C-., • no má-
ximo 7 (sete) dias após o recebi-
mento as respectivas notas fiscais
rubricadas.

10.11 - Fiscalizar, sem ónus para
o I.B.C., e , apesar dos serviços de
fiscalização por êste mantidos, ,tod
os serviços inerentes a ubra, ainda
quando contratados 'diretamente peto
Instituto, responsabilizando-se . pe:a
boa técnica de execução e rejeitan-
do o material que não satisfizer as
especificações' previstas.

10.12 . - Proceder • a tomada de
preços através de pelo menos 5 ares)
propostas, sempre que neceszaria a
obtenção de material, serviços . espe-
cializados e mão-de-obra, não de-
claradas especificamente no con tra-
to. sujeita • a escolha da proposta a
aprovação da Corais-são. .

10.13 - A respeitar na execução
dor serviços, as normas gerais de
construçâo adotadas pela Comissão.

10 14 - Providenciar o afastamen-
to do canteiro da obra, dentro de 24
horas da que fôr notificada, de qual-
quer empregado seu que tenha seio
convidado pelo órgão de fiscalização
da Comissão, como não desejado no
local.

- 11, Pagamento dos Serviços Exe-
cutados'

11.1 - O pagamento da obra tara
por base medições mensais aos m ar-
viços executados, levados à efeito
pela contratante, após aprovais oor
órgão da fiscalização da Comissão,
que terá 10 'dias para a compreva-•

ção e será efetuado daeatro de 30 dias
após a apresentação da fatura '80
Instituto.

11.2 - Os pagamentos de que trata
o item anterior não constituem apro-
vação definitiva do trabalho material
ou técnica 'da obra. A aprovação de-
einitiva se dará . tão Faia:Lenta decor-
ridos 6 (seis) meses da data da si.a
en2aga. que por sua vez, se verifi-
cará mediante retrierimento da ann•
tratante, para aste efeito dirigido á
Comissão.

Parágrafo único. Após a entrega e
aprovada pela Diretoria, respeitado o
prãeo estabelecido neste item, a yes •
teria dos serviços e obras contrata-
dos - a ser realizada pela Comissão ou
por quem esta designe,. será ensão
restituída ao Contratante a caasato
que prestar.	 •

O contrato , será cousideraao res-

12. 'Rescisão do Cúntrato
cindido pela Comissão, de pleno di-
reito independentemente da notifi-
cação ou interpelação, judicial ou
extrajudiciar, com a perda da cau-
ção.' se a contratante:	 •

ar Efetuar a terccieo a transfe-
rência das obrigações assumidas. sein
o consentimento da eeomisseen .	.

b) abandonar ou suspender os sra-•
ba/hos por • mais de 7 (sete) dias
consecutivos, salvo motivo. de fõrça
malor:'

c) entrar em liquidação. vier q re-
querer ou cair em concordata au fa-
lénéla;

d) infringir qualquer cláusula co
contrato, sendo a contratante, resee
caso, previamente notificada e ou-
vida' no prazo de 5 (cinco) 'dias;
.e) recusar-se a receber quaisquer

Ordens de Serviços do Instituto, des-
de que suas razões, aduzidas no' pra-
zo de 5 (cincoi dias não tenham 41Po
prévia e -devidamente	 aceitas 'pela
Comissão.

13. Da Multa e Prêmio

13.1 -- A proponente ficará.. sujei-
ta à multa de Cr$ 45.000,00 (quaren-

ta e cinco mil cruzeiros) por dia de
atraso e terá uni prêmio de Cr$ .
90.000,00 (noventa mil cruzeiros) par
dia de antecipação, relativamente
ao cumprimento integral das obras
e serviços contratados.

12.2 - A firma fornecedora da
estrutura metálica ficará sujeita a
muita diária de 1/10% (um décimo
por cento), sôbre o valor da estru-
tura do armazém no caso da inob-
servância ao disrosto no item 14.2.

13.3 - Independentemente do dis-
posto ao item 13.1 Meará a contra-
tante sujeita a multa diária de 1/10ree
unn décimo por cento) sedara o 'valor
da terraplanagem se não cumprido O
que prévê o item 14.3 deste Edital.

14. Dos Prazos

14.1 - Não serão aceitas as pr -
postas cujo prazo seja suparior a
dias, 

14.2 - A estrutura metálica C' •
verá ser entregue no canteiro das
obras dentro do - prazo de sessenta
(60) , dias contados da data da assi-
natura do contrato,

14.3 Será igualmente ,de sessen-
ta (60) dias ala data da assinatura
do contrato o prazo para a execução
dos serviços de terraplenagem.

15. Do valor
O valor do contrato será ateai°

aplicando-se as quahtidades do 'ale.
teprojeto os preços unitários e inala
a taxa de administração aplicad 1 !á
verba de . Cr$ 10.000.000,00.

16. Do reajustamento

• Os pieços serão yeatustatiOs n'n•

decendo as normas anexas,
17.' Dos preços uniteirios

No caso do I.B:C. fornecer as n-
truturas metálicas e O material de
cobertura ou fornecer ~ente a es-
trutura ou o material de cobei tia e o
Proponente deve indicar qual a ear-
contagem de acréscimo de custo rio
terão os preços unitários dos dera os
serviços.	 •

18. Dcs Casos omissos
A Comissão é soberana para te-

cidlr Miare os casos atnissOs e a ler-
tara o critério que achar aconse taa-
vet.

•

cauçã o

19.1 

Da devolução de documentes e

19.1 -- Uma vez conhecidos os e-
• tados da :oncoirência..aProvad, o
paeecer do Pagamento pela Dirieo-
ria de Instituto e notificadas as 1-3-
MN' de easie concluseies, serer) 'e-
volvidas aos interessados os ao-
cumeatau apresentados.

19.2 - A ialiçer de Cr$ 3 071 eft :0
(três milhões, setenta e um nil, e ,n-
citienta e oito cruzeiros e trinta c en-
tavos) prestada em garantia do
cumprimento da proposta verá
rada peia Comissão, inecilan .e afeito
dirigido à Caixa Economica Fede •al, s
entregue pessoalmente aos tuteie:sia-
dos.

20. Despesas e Registro
As despesas de lavratura, assina-

tura e registro do contrato cora .iro
ror conta da contratante,

A Comissão se propõe prestar e,
:mantos queiram quaisquer esclare-
cire entos suplementares respeitaates
a concorrência, diariamente, das ia
às 17 horas, à Rua	 Florenaio
Abre:: ne 352 - 99 andar.

A retirada da pasta contendo o
presente Edital e demais tepecifica-
ções poderá se r feita na Comissào,
mediante o pagamento ia pattatia
de Crs 10.000.00 - Engenheira Fer-
nando Ribeiro do 'Jane, Presidente
da Cuiniesáo.

n aar a concorrência, se assim convier
'aos interesses do Instituto, sem que
assista às proponentes direito a qual-
quer reclamação.

7.5. - Não serão objetos de exame
ou deliberação 'da Comissão, nem do
tastltuto fundamentos, fatos ou alega-
ções não invocados até o encerramento
da reunião de abertura das propostas
• que não constem da respectivas ata.

Exigências Prévias à assinatura
do contrato

A proponente vencedora deverá
Spresentar à Comissãe, antes da assi-
natura do contrato;

a) Relação do equipamento de ter-
Irapienagem, para a necessária apro-
vação, podendo-lhe ser exigida a com-
plementação se não fôr julgado ade-
quado ou suficiente para os serviços;

b) Prova. de ter prestado caução de
5% (cinco por cento), do valor . da
obra a sor executada, mediante o -de-
pósito em dinheiro ou titules da Di-
vida Pública Federal, a ser feita na
Caixa Econômica Federal. em nome cro
Instituto :arasileiro do Café, com ex-
pressa menção à sua finalidade,

9. Do Contrato
9.1 - A firma ou sociedade a qual

/orem adaidicados os serviços de com-
,knicão do armazém sere convidada Ia

assinar o competente contrato, do qual
constarão, além de outras. tôdas as
cláusulas e condições previstas liaste
Edital;

9,2 -. Reepeitadas os mesmos cri-
larica de preços unitários e de taxa
de administração rstaaelecidos no pro-
posta vencedora, padeefio ser a:talham'
adjudicados a firma ou sociedade con-
tratante, no ato da lavratura do con-
trato ou pestenormenta mediante adi-
cional, a criterio da Com issão servi-

.

	

	 ÇOS comnleinentares da constrii-ão
que se refere a conaorréricia, não e.s-
pecificados ou mencioaados no pre-
sente Edital,

10. Obrigações .da Costraiante
10.1 -e Providenciar a instaittelo

(iarracões adequados à guarda de ma-
teriais e acomodação do pessoal em-
pregado na obra, de modo a dar ini-
cio aos trabalhos contra e stos dentro
do piam) 'e 15 tquimeN dias da data
do assinatura do contrato;

10.2 - Encarregar-se da instalação
• eenervia. luz e asma. iddeepensáveis
à boa .execueão cio; serviços;

19,3. - Submeter-se normas e
exigências estabeleciatu pera Cornis.eâo
no interasse do bom anaamento eilos
servIço4 e realização de aura;
' 10.4 - Prestai todas os esclareci-

'Mentos que forem exig idos pelo óraão
de fiscalização da menissao, durante o
aeriodo de construçeo;

10.5 - Providenciar. de acaeart
com a A.B N T • os ensaios de cor-

- po de prova e análise dos materiais
(encargos da • exclusOra atribuição e
responsabilidade da contratante jun-
to ao IPT).

10.6 - Fornecer o cronograma do
andamento dos serviços, facilitando
assim a oportuna arome:ao de me-
didas que assegurem a conclusão da
obra nos prazos previstos no con-
tra to.

10.7 - mantel;	 no canteiro da
Obra prepôsta idôneo	 devidamente
habilitado e com pores para re-
presentar a contratante em Lido
quanto se ,.elacio rie com os servi-
ços,

10 8 - Contratar ou fornecer sob
* sua exclusiva respoi..st bilidade.
como única empregadora que sera, e
obedecida as pertinente , (1;50,5102S
da legislação trabalhista e social,
todo o pessoal necessário à execueso
da obra, que deverá se seaurada
contra os riscos de s cidente e para

Atendo-se • pedidos pelo Serviço de kieruibõlso Pootá

DECRETO N.° 47.149
DE 29-10-1959

Aprova a Tabela doe índices de realusti•
mento das aposentadorias e pensões e bere •

• baios de manutenção- de salário cm i vigor aos

Institutos e Caixas de Aposentadoria e Peri-
uses. a que sé refere o ort. I" e seus §§ da
Lr. n• 3.593, de 27-7-59, e dá outras pro-

• vidénctiza

SeçAn de .Vendas: Av. Rodriguez Alvas, 1

Néon.% I: Palácio 091 Faz-enfia

DIVULGAÇÃO N•

\ Preço e kW

A VENDA

e.



•

NS L1DAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO
Texto 'da Consolidação atualizado até 30 de

março de 1959. Leis, decretos-leis,, decretos
complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janeiro
de 1953, do Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio. Relatório e exposição, de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição de motivos
ministerial Indico, a11abétlea-raniSSIY.04

• DIVULGAÇÃO ig.• 652
adiçãia

Preço: Cr$ 150,00

•

•''A VENDA:i1

Seçlo de, Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se e pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal

	^~1.111~~1/

Setembro de 1961DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte1940 Sexta-feira 22

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: .CR$ 4,0Q


